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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

LEI 1

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                                          
 

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE 
ARAMINA/SP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 

 
 

 
Artigo 1º) Fica denominado 

localizado na Praça Luiz Reque, no Bairro Dante Scandiuzzi, neste município de Aramina/SP.

 

Artigo 2º)Fica denominado “SALÃO ITAIR AUGUSTO DE ALMEIDA

na Praça Luiz Reque, no Bairro Dante Scandiuzzi,

 

Artigo 3º) Fica denominada “QUADRA DE POLIESPORTIVA LAÉRCIO LISBOA
de esportes localizada na Praça Luiz Reque

Aramina/SP. 

 

Artigo 4º) Fica denominado “CASA DA MULHER CARMEM CÁSSIA POLYDORO

Mulher localizada na Avenida Dr. Neder Cagliari, 430, neste município de Aramina/SP.

 

Artigo 5º) Fica denominado 

GONÇALVES”, a quadra de esportes localizada na Rua Capitão João Terra, 506, Centro, neste 

município de Aramina/SP. 

 

Artigo 6º) Fica denominado “RESERVATÓRIO ELEVADO DE ÁGUA JOSÉ ADEMIR TOZZE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 1.722 DE 17 DE JULHO DE 2.024 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro – Aramina-SP. CEP: 14550
                         gabinete@aramina.sp.gov.br 

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE 
ARAMINA/SP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeita Municipal 
de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de 
atribuições legais, e de conformidade com o disposto no 
artigo 68 da L. D. M., de 05.04.90, etc.;

FAÇO SABER, O Povo do Município de Aramina, 
Estado de São Paulo, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e eu promulgo e sanciono a seguin
lei: 
  

Fica denominado “SALÃO JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
, no Bairro Dante Scandiuzzi, neste município de Aramina/SP.

SALÃO ITAIR AUGUSTO DE ALMEIDA

, no Bairro Dante Scandiuzzi, neste município de Aramina/SP.

“QUADRA DE POLIESPORTIVA LAÉRCIO LISBOA
ocalizada na Praça Luiz Reque, no Bairro Dante Scandiuzzi, neste município

“CASA DA MULHER CARMEM CÁSSIA POLYDORO

Mulher localizada na Avenida Dr. Neder Cagliari, 430, neste município de Aramina/SP.

Fica denominado “QUADRA POLIESPORTIVA GIOVANI HENRIQUE 
, a quadra de esportes localizada na Rua Capitão João Terra, 506, Centro, neste 

RESERVATÓRIO ELEVADO DE ÁGUA JOSÉ ADEMIR TOZZE 

 
Fls. _______ 
 ______________ 
Prefeita Municipal 

SP. CEP: 14550-000 

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE 

, Prefeita Municipal 
de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o disposto no 
artigo 68 da L. D. M., de 05.04.90, etc.; 

O Povo do Município de Aramina, 
Estado de São Paulo, por seus representantes na Câmara 

e eu promulgo e sanciono a seguinte 

“SALÃO JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA”, o Salão 01, 

, no Bairro Dante Scandiuzzi, neste município de Aramina/SP. 

SALÃO ITAIR AUGUSTO DE ALMEIDA”, o Salão 02, localizado 

neste município de Aramina/SP. 

“QUADRA DE POLIESPORTIVA LAÉRCIO LISBOA”, a quadra 

, no Bairro Dante Scandiuzzi, neste município de 

“CASA DA MULHER CARMEM CÁSSIA POLYDORO”, a Casa da 

Mulher localizada na Avenida Dr. Neder Cagliari, 430, neste município de Aramina/SP. 

“QUADRA POLIESPORTIVA GIOVANI HENRIQUE 
, a quadra de esportes localizada na Rua Capitão João Terra, 506, Centro, neste 

RESERVATÓRIO ELEVADO DE ÁGUA JOSÉ ADEMIR TOZZE 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

LEI 1

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                                          
 

(MIRO)”, o reservatório de água localizado na Rua Maria Rosa de Fria, s/nº

município de Aramina/SP. 

 

Artigo 7º) Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
                                                   Prefeitura Municipal de Aramina, em 
 
 
 

 
 
 
 

REGISTRADA

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 1.722 DE 17 DE JULHO DE 2.024 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro – Aramina-SP. CEP: 14550
                         gabinete@aramina.sp.gov.br 

, o reservatório de água localizado na Rua Maria Rosa de Fria, s/nº

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, em 17 de julho 

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e arquivada na forma da Lei 
Aramina, data supra. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp.  pelo Exp. da Secretaria 

 

 
Fls. _______ 
 ______________ 
Prefeita Municipal 

SP. CEP: 14550-000 

, o reservatório de água localizado na Rua Maria Rosa de Fria, s/nº, no Bairro Brejão, neste 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

de julho de 2.024. 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 147/2024

DISPENSA N.º 162/2024
Ob je to :  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
ELETRICISTA POR DOZE MESES.

Vistos.
Considerando  a  escolha  do  fornecedor  CREATIVE

GROUP LTDA, com sede na RUA ANGELO BORIN, 339
– SÃO BENEDITO – PONTAL – SP – CEP: 14.180-000,
para a entrega do objeto mencionado alhures pelo valor
global de R$ 56.559,00 pelo prazo de doze meses.

Considerando  a  existência  do  interesse  público,
recursos financeiros e orçamentários para contratação dos
serviços.

Considerando o ETP nas folhas 07-11 e demais atos
nos termos do art. 75, inciso II, c/c art. 176 da Lei Federal
nº 14.133/2021.

Autorizo  a  contratação  direta  da  empresa  acima
referenciada, nos valores já elencados.

Determino  que  o  Setor  de  Licitações  lavre  o
competente instrumento de formalização da contratação e
realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e
art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I
da Lei Federal 14.133/2021.

Aramina, 18 de julho de 2024.
MARIA MADALENA DA SILVA

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO  DO  1°  TERMO  ADITIVO  QUALITATIVO  E
FINANCEIRO  AO  CONTRATO  N.º  26/2023,  CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE ARAMINA E A EMPRESA EVOLUÇÃO
ENGENHARIA  CONSTRUÇÃO  E  ADMINISTRAÇÃO  –  CNPJ:
11.892.959/0001-03.  O MUNICÍPIO DE ARAMINA,  PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, CNPJ: 45.323.474/0001-02,
desde já designado CONTRATANTE, neste ato representado
pela PREFEITA MARIA MADALENA DA SILVA, com sede à Rua
Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro – Aramina-SP –
CEP:  14.550-000 e de outro lado a empresa EVOLUÇÃO
ENGENHARIA  CONSTRUÇÃO  E  ADMINISTRAÇÃO–  CNPJ:
11.892.959/0001-03, já qualificada nos autos, devidamente
representada  pelo  seu  representante  legal,  THALES  DE
MELO  SANTI,  brasileiro,  CPF:  108.803.416-02,  doravante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente
termo aditivo de prazo, nos termos da solicitação anexa aos
autos: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  DE  ENGENHARIA  ESPECIALIZADA  PARA
CONSTRUÇÃO DE CASAS DO PROJETO NOSSA CASA PARA O
MUNICIPIO  DE  ARAMINA:  Considerando  os  termos  da
solicitação,  bem  como  o  parecer  jurídico,  fica  ADITADO

QUALITATIVAMENTE E FINANCEIRAMENTE,  nos termos da
cláusula primeira do item 1.2 do instrumento convocatório,
o contrato n.° 26/2023, no valor de R$ 25.643,43 (vinte e
cinco mil, seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e
três centavos). Data das assinaturas: 20 de junho de 2024.
Aramina, 19 de julho de 2024. MARIA MADALENA DA SILVA
– PREFEITA.
...........................................................................................................
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